INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS  -  CARTA-ACORDO

Pelo presente instrumento particular, de um lado, doravante denominada AGÊNCIA, a empresa .................................., com sede na cidade de ................., à ............................., inscrita no CNPJ. sob n. .............................., certificada pelo CENP – Conselho Executivo das Normas Padrão, neste ato representada por seus representantes legais e, de outro lado, doravante denominada simplesmente CLIENTE, a empresa .................................., com sede em ................, à rua ..................., inscrita no CNPJ sob n. .......................... e com Inscrição Estadual n. ....................., neste ato representada por seus representantes legais, têm entre si, justo e acertado o presente contrato de prestação de serviços que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

I - DEFINIÇÕES

As partes desde já estabelecem que os termos abaixo serão empregados, no presente contrato, obedecendo as seguintes definições:

A) “Serviços de Veiculação”:-
Serviços a serem realizados pelos Veículos de Divulgação, com base em distribuição feita pela Agência em nome e por conta do Cliente, conforme disposição deste contrato;

B) “Serviços de Produção”:-

São os serviços que abrangem todas e quaisquer atividades artísticas e técnicas publicitárias realizadas diretamente pela Agência ou por terceiros por esta contratados por conta do Cliente;

C) “Estimativa Escrita”: - 

Documentos emitido pela Agência, contendo descrição dos serviços e/ou materiais necessários à prestação dos serviços, seja pela Agência ou por terceiros, bem como uma estimativa de seus respectivos custos.

II -  
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Cláusula 1 - 
A Agência se compromete perante o Cliente a prestar-lhe, na sua atuação comunicacional e publicitária, os serviços publicitários como definidos nas Normas-Padrão, editadas em 16 de dezembro de 1998 e incorporadas ao sistema legal através do Decreto n. 4.563, de 31 de dezembro de 2002, bem como serviços correlatos e complementares, em seu nome e por sua conta e ordem, nos termos do art. 3o da Lei 4.680/65, e, dentre outros trabalhos, proceder:

I - 
ao estudo do conceito, idéia, marca, produto ou serviço a difundir, incluindo a identificação e análise de suas vantagens e desvantagens absolutas e relativas aos seus públicos e, quando for o caso, ao seu mercado e à sua concorrência;

II - 
à identificação e análise dos públicos e/ou do mercado onde o conceito, idéia, marca, produto ou serviço encontra melhor possibilidade de assimilação;

III – à identificação e análise das idéias, marcas, produtos ou serviços concorrentes;

IV - 
ao exame do sistema de distribuição e comercialização, incluindo a identificação e análise das suas vantagens e desvantagens absolutas e relativas ao mercado e à concorrência;

V - 
à elaboração do plano publicitário, incluindo a concepção das mensagens e peças  (Criação) e o estudo dos meios e Veículos que, segundo técnicas adequadas, assegurem a melhor cobertura dos públicos e/ou dos mercados objetivados (planejamento de mídia);

VI - 
à execução do plano publicitário, incluindo orçamentação e realização das peças publicitárias (Produção) e a compra, distribuição e controle da publicidade nos Veículos contratados (execução de Mídia) e o pagamento das faturas.

VII - 
à intermediação na contratação de terceiros para aquisição de bens e serviços, quando estes não puderem ser prestados diretamente pela Agência, inclusive a coordenação e a fiscalização pela Agência dos serviços e/ou fornecimentos desses terceiros, desde que necessários ao cumprimento e à execução das obrigações assumidas pela Agência, por força deste instrumento e mediante prévia e expressa autorização do Cliente.

VIII - 
A Agência será responsável pelos serviços e/ou fornecimentos de terceiros por ela diretamente contratados, quando sem a prévia e expressa autorização do Cliente.

Cláusula 2 - 
A coordenação da propaganda ficará sediada em  (cidade), no endereço da Agência.

Cláusula 3 - 
A produção, execução e distribuição de todos e quaisquer serviços amparados por este contrato, sejam Serviços de Produção ou Serviços de Veiculação que envolvam pagamento de qualquer tipo de remuneração pelo Cliente nos termos da cláusula 5 abaixo, condicionar-se-ão à prévia e expressa autorização do Cliente, através da aprovação da competente Estimativa Escrita.

Cláusula 4 - 
O Cliente se compromete a não realizar, contratar ou autorizar, senão através da Agência, qualquer trabalho relacionado na cláusula 1 supra ou outros que forem diretamente relacionados à atividade publicitária/promocional  em relação aos produtos atendidos pela conta publicitária.  Fica, entretanto, ressalvado, que o Cliente tem e pode ter outra(s) Agência de Propaganda para atendê-lo publicitariamente em relação a outros produtos.

III - 
REMUNERAÇÃO

Cláusula 5 - 
Os serviços da Agência serão remunerados na forma das Normas-Padrão, incorporadas ao sistema legal por força do Decreto n. 4.563/02 que dá nova redação ao art. 7º do Decreto 57.690;66, como segue:

a) Honorários ou comissões de 20% equivalentes ao desconto de Agência concedidos pelo Veículo de Divulgação.
a. 1 - 
A Agência transferirá ao Cliente, na forma que ficar estabelecida em comum, em pecúnia ou em serviços, parte desses honorários que lhe são pagos pelos Veículos de Divulgação, na forma recomendada pelas Normas-Padrão e seu Anexo B (Sistema Progressivo de Serviços e Benefícios), desde que atingidos os valores mínimos ali fixados;

b) Honorários de 15% sobre serviços de terceiros tais como filmes, discos, clichês, matrizes, composições, estéreos, fotolitos, impressos, fotografias, talento, cachês, artes-finais, slides, etc, na forma do disposto no item 3.6.1.

c)  Honorários de 10% sobre serviços de terceiros quando a responsabilidade da Agência limitar-se exclusivamente ‘a contratação ou pagamento do serviço ou suprimento de terceiros e no caso da agência não atuar criativamente, na forma do disposto no ítem 3.6.2 das Normas-Padrão;

d) Marcas, logotipos, rótulos, embalagens, desenho industrial, projetos de decoração, stands e demais serviços especiais serão cobrados à parte, previamente ajustados pelas partes;

e) Serviços extras, tais como pesquisas de opinião e levantamento de mercado,  desenvolvimento de web sites e outros  não cobertos pelo presente contrato, serão cobrados a parte, também previamente ajustados pelas partes;

f) Trabalhos produzidos internamente na Agência, tais como criações, lay-outs e arte-final serão ressarcidos segundo a Tabela de Custos Internos da Agência (ou do Sindicato das Agências de Propaganda de sua base territorial).

Cláusula 6 - 
As despesas com deslocamento de profissionais da Agência ou de seus representantes, tais como viagens, estadias, alimentação, etc, atendendo a interesses específicos do Cliente, serão por ele reembolsados pelo valor líquido, sem incidência de honorários.

Cláusula 7 - 
A Agência se compromete a envidar todos os esforços no sentido de obter para o cliente, as melhores condições de negociação junto a veículos e fornecedores, transferindo ao cliente os descontos e vantagens permitidos por lei, tais como descontos de frequência, tabela conjunta, pacote, posicionamento ou outros, excluídos, portanto, aqueles privativos da Agência.

Cláusula 8 - 
Descontos de caixa ou de pagamento antecipado só serão transferidos ao Cliente no caso de antecipação do numerário a tempo hábil;

Cláusula 9 - 
A bonificação de volume concedida por veículos em função do volume de investimento da Agência naquele veículo, constitui-se receita integral da Agência, não podendo sob nenhuma hipótese ser transferida ao Cliente.

Cláusula 10 - 
As faturas da Agência serão liquidadas nos prazos convencionados, devendo estas serem acompanhadas dos documentos comprobatórios da realização das despesas, sendo que as faturas dos fornecedores, inclusive Veículos de Divulgação, deverão atender aos prazos por estes fixados, sendo que todas essas faturas deverão ser encaminhadas ao Cliente no mínimo com antecedência de ...............dias de seus respectivos vencimentos.

Cláusula 11 - 
A conferência das relações de publicidade (faturas da agência) não poderá dilatar o prazo de seu pagamento, fazendo-se os acertos provenientes dessas conferências na fatura seguinte, seja a débito ou a crédito.

Cláusula 12 - 
A Agência faculta ao Cliente a auditagem, por profissional credenciado, relativa ao controle de suas contas.

Cláusula 13 - 
A agência não poderá ceder ou transferir quaisquer direitos ou obrigações relativos ou decorrentes do presente contrato, sem expressa anuência do Cliente.

Cláusula 14 - 
Para a boa e cabal execução do presente contrato, a Agência se obriga a:

a)
 Zelar pela qualidade dos serviços e pela execução nos prazos estipulados;

b) Responsabilizar-se por todos os custos, tributos, benefícios e contribuições que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua execução, excluídos, evidentemente, os que competirem a terceiros;

c) Responsabilizar-se por si e pelos seus empregados, pelos danos, perdas e prejuízos que, na execução dos serviços contratados, provocar ou causar, ao Cliente ou a terceiros;

d) Conduzir os serviços de acordo com a respectiva legislação e normas legais e éticas aplicáveis, bem como comunicar ao Cliente, de imediato, toda e qualquer alteração que venha a ocorrer em tais normas;

e) Manter a mais estrita confidencialidade das informações que vier a ter, em relação aos produtos/serviços do Cliente, sob pena de incorrer em responsabilidade legal e contratual para com o Cliente.

Parágrafo Único - 
São de inteira e exclusiva responsabilidade da Agência os pagamentos das verbas trabalhistas e dos encargos previdenciários e fiscais decorrentes da prestação de serviços por seus funcionários ou prestadores de serviço, bem como os tributos federais, estaduais e municipais que incidirem sobre os serviços por ela executados.

Cláusula 15 - 
O Cliente se compromete a fornecer à  Agência dados e informações a respeito do produto ou serviço a ser anunciado, respondendo perante consumidores, autoridades, CONAR – Conselho Nacional de Auto-Regulamentação Publicitária  -  e terceiros pela qualidade, autenticidade e legalidade dos dados e informações divulgadas com base naqueles por ela fornecidas.  A responsabilidade, entretanto, será exclusiva da Agência, na hipótese de divulgação de dados e informações não fornecidas, ainda que verbalmente, pelo Cliente ou em desacordo com as mesmas.

Parágrafo Único - 
Aplicam-se ao relacionamento Agência/Cliente as disposições da Lei n. 4.680/65, do Decreto n. 57.690/66 com as alterações introduzidas pelo Decreto 4.563, de 31 de dezembro de 2002, das Normas-Padrão de 16 de dezembro de 1998 e Código de Ética, bem como a Lei 9.610/98 (Lei de Direito de Autor)  e as normas legais e convencionais que, eventualmente, vierem a alterá-los ou substituí-los.

Cláusula 16 - 
Havendo interesse do Cliente em obter os direitos patrimoniais sobre as criações publicitárias realizadas pela Agência ou por terceiros, as partes negociarão caso a caso, fixando a forma e condições dessa cessão.

Cláusula 17 - 
O prazo de vigência do presente contrato é indeterminado, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso-prévio de 60 (sessenta dias) sem qualquer penalidade, obrigando-se o Cliente a liquidar todos os pagamentos de compromissos a se vencerem após o período de aviso-prévio, decorrentes de trabalhos ou programações realizados anteriormente à rescisão, bem como os compromissos assumidos de forma irretratável.

Cláusula 18 - 
Para dirimir eventuais conflitos decorrentes do presente contrato, as partes elegem a via arbitral, através da Câmara Nacional de Arbitragem na Comunicação, com sede em São Paulo, à rua Hungria n. 664, 12º andar, Jardim Europa, aplicando-se as disposições da Lei de Arbitragem e o Regulamento da Câmara Nacional de Arbitragem na Comunicação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, firma o presente instrumento em três vias de igual teor, na presença das testemunhas que igualmente o subscrevem.




(Cidade),    de              de 200....




................................................



AGÊNCIA



...................................................




CLIENTE
Testemunhas:

.............................................................

.............................................................

